
Altera dispositivos da Lei nº 3615,
de 10 de janeiro de 1972 (C~rlieo rl~
Obras), e dá outr'as providências.

O PHEFEI'l'OMUNICIPAL DE POnTO ALEGHE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 111 - Altera o § 32 e inclui § 411 no artigo 70

da Lei nl!3615, de 10 de janeiro de 1972 (Código de Obras), que
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 70 - •••

§ 311 - É vedada a execução de quaisquer elemen-
tos construtivos de caráter decorativo ou funcional, tais como
pórticos, floreiras, degraus, desníveis ou outros tipos de obstá
culos que impeçam o acesso de viaturas do Corpo de Bombeiros. -

§ 42 - VETADO.
Art. 211 - Esta Lei Complementar entra em vigor na

data de sua publicação.
Art. 311 - Revogam-se as disposições em contr'ário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, J~ de janel

Newton Burm ister,
. Secretário Municipal de Obras e Viação.Registre-se e publique-se.

Tarso ge~
secretar7~odb GovernO Municipal,
respondendo.


